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PODER JUDICIÁRIO
 
CONSELHO DA JUSTiÇA FEDERAL
 

CONTRATO N° 013/20] 1- CJF 

PROCESSO N° 2010 162922 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 8/20] 1 

DADOS SOBRE A EMPRESA 

CONTRA T ADA: THYSSENKRUPP LLFVADORES S/A 

CNPJ/M F 90.347 .84()/on06·22 

ENDER EÇO: SO F!SUL Quadra 6, Conjunto -' 8 " Lotes OI e 03 Brastlia -Df' 

REPRESENTANT EI TELEFONE: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA COSTA - (61) 7R1 2-3722 

RE PRESENTA NT E/ TELEFüN E: SEVERINO ALVES DE SOUSA - (61) 7812-3723 

DADOS DO CONTRATO 

OBJETO: Serv iço de Assi stência Técnica e Conserva ção através de manutenção prev enti va c corr en va. co m 
fo rnec imento de peças e insumos, bem como atendimentos a chamados de emergê nc ia 24 horas dos 06 (seis) :: 
elevado res ins talados no Edifício sede do C'JF 
FUNDAM ENT AÇÃO LEGA L: lei n? 10.520, de 17 de julho de 2002 , no Decreto nO 3.5,)), de 08 de agosto 
de :WOOe subsidiariamente na Lei J{' 8.666, de 21 de junho de 1993 e S\I,tS alteraç ões, e no que consta do PA 
n? 20 10 IIí 12922 

VIGÊNCIA : 12 meses , da ass inatura 

TÉRMINO DA VIGÊNCIA: / 0 I~ )ir / .;Lo / 2 
UNIDADE FISCALIZADORA: SAD - Seção de Comunicação I 
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CONTRATO CJ F N." 013/2011-CJF 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENT]\,A E 
CORRETIVA DOS E LEVADORES 
INSTALADOS NO EDIFÍCIO SEDE Q UE 
ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO DA 
JUSTIÇA FEDERAL E A EMPRESA 
THYSSENKU PP E LEVADORES S/A, NA 
FORMA E CO NDIÇÕES A SEGU IR: 

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, Órgão integrante do 
Poder Judiciá rio, inscrito no CNPJ/MF sob O n° 00.508 .903/0001-88, com sede no SCES, 
Lote 09, Trecho Ill, Pólo 08, Prédio do Conselho da Justiça Federal. Brasílin-Dl", doravanre 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário de Administração, 
Senhor ANTONIO HUMBERTO MACHADO DE SOUSA BRITO. brasileiro, casado, 
inscrito no CPF/MF sob o n? 268.004.703-68 e portador da c.l. n" 953.714 SSP/MA, residente 
e domiciliado nesta Capital , e a empresa THYSSEN KUPP EL EVADORES S/A. pessoa 
j urídica de direito privado , inscrita no CNPJ/MF sob o n" 90.347.840/0006-22, com sede no 
SOF/Su l Quadra 6, Conjunto "B" Lotes OI e 03, Bras ília-IiF, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado por seus Procuradores, Senhora MICHELLE 
MAGALHÃES SILVA, brasileira, inscrita 00 CPF/MF sob O n° 036.033.966-26 e portadora 
da C.I n" M8949076 SSP/MG, e o Senhor FERNANDO JOSÉ FONSECA NUNES, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob O n? 611.474.191-91 e portador da C.l n" 1081884 
SSP/DF, ambos residentes c domiciliados nesta Capital, CELEBRAM o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO. com fundamento 
na Lei n? 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto n" 3.555, de OS de agosto de 2000 e 
subsidiariamente na Lei n? 8.666 , de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e no que consta 
do PA n'' 20 I01612922, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁ lJSULA PRlMErRA - DO OBJ ETO 

1.1 - O presente Contrato tem por objeto é a coruratação de empresa 
especial izada em prestar serviços de Assistência Técnica e Conservação de 06 (seis) 
elevadores instalados no Edifício Sede do Conselho da Justiça Federal, compreendendo a 
manutençã o preventiva e corretiva , com fornecimento de peças e insumos necessários, além 
de atendimento de chamados de emergência, em estrita conformidade com as condições e 
quantitati vos, estabelecidos neste Contrato e nos seus ANEXOS: I - Termo de Referência; II 
- Planilha de Formação de Preços. compreendendo: 

1.1.1 - garantia de, no mínimo, 40 (quarenta) dias para os serviços de 
manutenção preventiva e garantia de, no mínimo, l(um) ano para os serviços de manutenção 
corretiva. bem como para as peças substituídas durante as manutenções, contados da data do 
recebimento dos serviços e da troca das peças. 

1.1.2 - manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças 
e insumos; e 

1.1.3 - atendimento de chamados de emergência 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS DE MANUT ENÇÃO PR EVENTIVA E
 
CORRETIVA
 

2.1 - Os serviços de Assistênci a Técnica através de manutenção 
preventiva, corretiva, fornecimento de peças e insumos necessários , bem como atendimentos 
a chamados de emergência 24 (vinte e quatro) horas, este último deve ser atendido em até OL 
(uma) hora, serão prestados da seguinte forma: 

a) MANUTENÇÃO PREVENTfVA engloba todos os serviços, peças 
e insumos , destinados a manter o sistema , com funcionamento ininterrupto, seguro, adequado 
e confortável, tendo ainda a finalidade de evitar a ocorrência de defeitos DO equipamento. 
Compreende a limpeza, regulagern, ajustes e lubrificações do equipamento e de seus 
componentes, bem como os testes das partes elétricas e eletrônicas, inclusive insumos, (ais 
como: óleo do pistão amortecedor de cabina e contrapeso, óleo das unidades hidráulicas. 
produtos especificas para as limpezas das peças componentes do equipamento, entre outros. 
As atividades mínimas requeridas estão listadas no anexo do Termo de Referência. 

b) MANUTENÇÃO CORRETIVA engloba os se .viços. peças c 
insumos, destinados a corrigir eventuais problemas inerentes ao funcionament o do sistema de 
transporte vertical de passageiros e/ou cargas, ocasionados por diversos fatores. Tais 
problemas, quando detectados durante a manutençào preventiva, deverão ser realizados para 
evitar dano maior aOS equipamentos/sistema , conforme estabelecidos neste Contrato . 

c) fORNECIMENTO DE PEÇAS E INSUMOS NECESSÁRIOS: 
compreend e o fornecimento de todas as peças e insumos necessários para a realização das 
manutenções, preventiva ou corretiva. Dessa forma, o fornecimento de óleos lubrificantes, 
óleos diversos, relés, correias , materiais específicos de limpeza do equipamento, peças eletro
eletrônicas, rolamentos, buchas, reientores, acoplamento , escovas> conectores, calços de 
isolação, juntas de vedação, e etc., deverão ser fornecidos pela CONTRATADA e, por isso, 
deverá ser compulado o valor desses insumos no oferecimento da proposta. 

d) Em casos comprovados de vandalismo > falta ou deficiência de 
aterramento elétrico por falhas no fornecimento de energia elétrica em variação de tensão de 
rede superior a 10% da nominal, a CONTRATADA será dispensada apenas do fornecimento 
das peças e insumos que forem necessários, permanecendo a obrigatoriedade de avaliar os 
custos para quaisquer consertos e aquisição de peças necessárias para O funcionamento o 
sistema, sem cobrar nenhum adicional por tal serviço. 

e) CHAMADOS DE EMERGÊNCIA : refere-se aos serviços de 
retirada de passageiros presos em cabina e/ou a percepção de perigo eminente aos usuários do 
sistema , quando na ocorrência de solução de interrupções, travamentos, ou outras falhas do 
sistema. Estes serviços deverão estar disponíveis 24h (vinte e quatro horas) por dia. 

2.2 - O prazo para atendimento dos chamados para reparos e 
restabelecimento do funcionamento dos elevadore s parados deverá ser de no máximo 8 (oito) 
horas úteis. 

2.3 - Os serviços de assistência técnica e conserva ção devem abranger 
lodos os componentes do sistema elevatório vertical de passage ir~s e/ou cargas, com as peças, l 
e insumos a cargo da CONTRATADA, compreendendo, principalmente, os seguintes 
locais/equipa mentos: " 

2.3.1 - CASA DE MÁQUINAS 
a) MÁQU1NA: coroa e sem fim , rolamento de escoa e dos 

mancais do eixo da coroa e da polia de tração; gaxeta, juntas de vedação, reientores, aro ou I! 
polia de tração, calços de isolação e Iubrificantes; ! 
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b) MOTOR: estator, rotores, rolamentos. buchas, retentores, 
acoplamento, conectares, calços de isolação e lubrificantes; 

c) FREJO: lonas, sapatas, pinos, articulação, buchas, núcleo, 
bobina, molas, polias, calços anéis de rcgulagem e lubrificantes; 

d) CONTROLE/SELETOR: chaves eletromec ânicas, paineis 
ernporizadores (circuito impresso), microprocessador, placas com circuitos impressos, 

resistência, transformadores, contatos e paineis de segurança , placas e componentes 
microprocessadores. 

2.3.2 - POÇO DO ELEVADOR -- Cabos de tração do regulador de 
compensação e de manobra, corrediças das guias ou roldanas dos cursores, para-choque, 
sensores eletrô nicos, tensor do regulador , aparelho de segurança , rampas, chaves de parada e 
fim de curso, operador de portas. 

2.3.3 PAVIMENTOS - Suspensão de portas, indicadores luminosos, 
botões e indicadores, portas difusores de luz, lâmpadas, reatores, luzes de emergência e 
baterias, compensadores de voltagem, alto-falantes , ventiladores e exaustores. 

2.4 - Os serviços objeto deste Contrato deverão ser executados no 
Edifício Sede do Contratante, e dia e horário do seu expediente norma, isto é, das 7 às 19 
horas, exceto quando for imprescindível a realização em dia e/ou horários diversos. 

2.4.1 - Em casos de comprovada Inviabilidade em efetuar alguns dos 
procedimentos inerentes aos serviços no local, a CONTRATADA poderá solicitar à 
Subsecretaria de Manutenção e Serviços Gráficos do Contratante autorização para realiza ção 
dos serviços em sua oficina. 

2.5 - Os Serviços de Assistência Técnica e Conserva ção serão 
prestados continuamente e/ou sempre que necessários, seodo a: 

a) manutenção preventiva: pelo menos 01 (uma) vez por mês, com 
fornecimento de peças e insumos, se o caso, conforme Plano Básico de Manutenção 
Preventiva, constante do Termo de Referência; e 

b) manutenção corretiva e/ou emergencial: de forma eventual, quando 
os equipamentos estiverem inoperantes, apresentem funcionamento inadequado, retirada de 
pessoas presas, travamentos , ou outras falhas do sistema. 

2.6 - Ao final da manutenção, a CONTRATADA deverá apresentar 
relatório dos serviços realizados, peças trocadas, insumos e datas em que foram efetuados 
cada serviço. 

CLÁtJSULA TERCEIRA - DA RELAÇÃO EMPREGAT ÍC IA E DOS ENCARGOS
 
SOCIAIS
 

3.1 - As partes desde já ajustam que não existirá para o 
CONTRATANTE qualquer solidariedade em relação ao cumprimento das obrrgações 
trabalhistas e previdenciárias para com os profissionais da CONTRP..TADA destacados para 
executar os serviços, cabendo a esta assumir, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da 
relação empregatícia, entre os quais os encargos provenientes de qualquer acidente que venha 
a vitimar um ou mais dos profissionais destacados, assim como por tudo mais quanto as leis 
sociais e trabalhistas lhes assegurem , inclusive férias, J3° salário, aviso-prévio, indenizações , 
e te. 
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CLÁUSlJ LA QlJARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 

4. I - Além das obrigações expressamente previstas neste Contrato e 
de outras decorrentes da natureza do ajuste, deverá a CONTRATADA: 

a) responder. em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços , tais como: salários, seguros incidentes, taxas, impostos 
e contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços; 

c) arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, 
desde que praticada por seus técnicos durante a execução dos se.vços; 

d) prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
em observância às normas legais e regulamentares apl icáveis e às recomendações aceitas pela 
boa técnica; 

e) assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com 
eles, ainda que acontecido em dependência do Contratante ; 

1) assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou 
penal, relacionadas à execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou contingência; 

g) assumir a responsabili dade pelos encargos fiscais c comereiais 
resultantes da execução dos serviços ; 

h) manter os equipamentos em bom estado de funcionamento por 
meio das manutenções preventivas e corretivas; 

i) assegurar que todos os serviços sejam executados por técnicos 
qualificados e de acordo com as normas técnicas; 

j) prestar atendimento dentro dos prazos estipulados, bem como 
garantir a qualidade dos serviços prestados e peças pejos prazos estipulados nos subitens j.L, 
j. e j .3 abaixo especificados , contados da data do recebimento dos serviços e peças, 
refazendo-os quando se fizer necessário: 

j.l) garantia de 40 (quarenta) dias para os serviços de manutenção 
preventiva; 

j.2) garantia de I (um) ano para os serviças de manutenção corretiva; 
j.3) garantia de 1 (um) ano para as peças substituídas. 
k) responder pejos danos causados diretamente aos componentes dos 

equipamentos do sistema de detecção e alarme de incêndio do Conselho da Justiça Federal; 
I) levar imediatamente ao conhecimento do contratante qualquer falo 

extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços para ado ção das 
medidas cabíveis; 

m) encaminhar , exclusivament e, técnicos qualificados para os 
equipamentos objeto desta contração, devidamente identificados como pertencentes ao quadro 
de pessoal da Contratada ; 

n) cumprir as demais condições descritas no item 9 do Anexo 1 deste 
Contrato; 

o) manter, durante a execução do contrato as condições que ensejaram 
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sua contratação. 
p) n ão subcontratar totalmente o objeto deste contrato. 
4.2 - Poderá o CONTRATAf\TTE, a qualquer tempo, exigir da 

CONTRATADA a comprovação das condições referidas na alínea "0 " do item 4. 1. 

4.3 - Além das obrigações previstas neste Contrato e de outras 
decorrentes da natureza do ajuste, deverá o CONTRATAN'I'L: 

a) permitir acesso dos técnicos da Contratada às suas dependências, 
colaborando para a tomada de medidas necessárias à prestação dos serviços, exigindo sempre 
documento de identificação funcional dos técnicos; 

b) assegurar , aos técnicos credenciados, o livre acesso aos 
equipamentos e aos locais de sua instalação, prestando-lh es os esclarecimentos eventualmente 
solicitados; 

c) cumprir rigorosamente a orientação técnica da CONTRATADA; 
d) efetuar o pagamento dos serviços nas condições e preços pactuados 

neste contrato e de acordo com as normas orçamentárias em vigor; 
e) informar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no 

funcionament o dos equipamentos, desde que esteja perceptível ao pessoal não técnico; 
f) demais condições constante s do item 10 do Anexo I deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS 

5.1 - As partes ajustam que os preços a serem cobrados pelos servi ços 
objeto deste Contrato são os constantes do Anexo I [ deste Contrato e da proposta da 
CONTRATADA. 

5.2 - O preço de que trata o subirem 5.1 desta Cláusula refere-se a data 
da apresentação da proposta (24/03/2011 ), compreendendo todas as despesa '··:once mentes ao 
objeto deste Contrato, bem como todos os impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciai s, embalagens , prêmios de seguro, freies, taxas e outras 
despesas de qualquer natureza que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto desta 
contratação, c já deduzidos o') abatimentos eventualmente concedidos. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO E ACOMPANHAMENTO 

6.1 - O recebimento e fi aceitação do objeto deste contrato 
obedecerão , no que couber, ao disposto no art. 73, incisos IJ, e seus parágrafos, art. 75 e art. 
76 da Lei n." 8.666/93. 

6.2 - O recebimento e acompanhamento dos serviços ficará a cargo 
da Subsecretaria de Manutenção e Servíços Gráficos do CONTRATANTE. 

6.2.1 - O recebimento caracterizar-se-á pela aposição do atesto no 
verso da 110ta fiscal de cobrança pelo fiscal do Contrato. . ( 

compelêneia da Sub s e c r~·~ r~ ~s ~:~i~~~SÇã: ~r~~i:~~~:a~ ~~~c:~e::~~~r:e;11:~~f;;~:~::: : ~\-. 
seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas necessárias; 

6.4 - A fiscalização exercid a pela Subsecretaria de Manutenção e 
Serviços Gr áf icos não excluirá ou reduzirá a responsabil idade da contratada, peja completa e 
perfeita prestação dos servi ços. 
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CLÁUS ULA SÉT IM A ~ DO FATURAME l TO E DO PA GAMENT O 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, com a 
apresentação pela Contratada da Nota Fiscal juntamente com os Relatórios Mensais onde 
serão contabilizados os serviços prestados e efetuados através de crédito em conta bancária da 
CONTRATADA. 

7.2 - O depósito bancário produzirá os efeitos jurídicos da quitação da 
prestação devida. 

7.3 - O CONTRATANTE exigirá, por ocasião de cada pagamento, a 
comprovação pela CONTRATADA perante a Seguridade Social (Certidão Negativa de 
Débito). o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade de 
Situação do FGTS - CRF), regularidade junto à Receita Federal e Dívida Ativa da União 
(Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais t à Dívida Ativa da União). 
Poderá ser dispensada a apresentação dos referidos documentos, se confirmada sua validade 
em consulta on line ao SICAF - Sistema Unificado de Cadastramento de Fornecedores. 

7.4 - Para os fins previstos no item 7. 1 a CONTRATA DA apresentará 
ao CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês subsequentc a prestação do serviço, nota 
fiscal de cobrança acompanhada do Relatório Mensal. 

7.4.1 - Nenhum pagamento será efetuado enq uanto pende nte o 
cumprimento de qualquer obrigação imposta à CONTRATADA inclusive em virtude de 
penalidade ou inadimplência. 

7.5 - O pagamento será efetuado somente após o recebimento do 
serviço e apo. içao do Atesto no verso da Nota Fiscal de cobrança que ficará a cargo da 
Subsecretaria de Manutenção e Serviços Gráficos do CONTRATANTE, que deverá ocorrer 
em até 05 (cinco) dias úteis, contados do protocolo do documento no setor competente do 
.ontratante. 

7.6 - A fim de que o CONTRATANTE possa efetuar O pagamento , a 
CO RATA DA deverá apresentar nota fiscal constando a indicação do Banco, da Agencia e 
do número da Conta-corrente onde deverá ser efetuado o crédito. 

7.7 - As notas fiscais de cob rança deve rão ser endereçadas à 
Subsecretaria de Manutenção e Serviços Gráficos e entregues na Seção de Protocolo do 
CONTRATA TE, situada no SCES, Lote 09 , trecho IlI , Pólo 08, Térreo, Prêdio do Conselho 
da Justiça Federal, Bras ília-D f. 

7.8 - Apresentada a nota fiscal de cobrança na forma aqui 
estabelecida , terá o CONTRATANTE o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para efetuar o 
pagamento, contados a partir do recebimento. 

7.9 - Caso a CONTRATADA deixe de apresentar a 110la fiscal ou o 
faça com incorreções os valores a serem posteriormente cobrados serão os vig ntes na data 
em que o faturamento deveria ter sido realizado. 

7.9 .1 - O pagamento efetivado na form a aqui mencionado não gera 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

7.10 - Poderá o CONTRATANTE, ap ós efetuar análise da(s) not3(-;) 
fiscal(is) de cobrança, efetuar glosas sobre os valores cobrados. 

7.10.1 - Ocorrendo glosa, esta será deduzida da própria nota fiscal de 
cobrança, devendo o CONTRATANTE oficiar à CONTRATADA sobre as razões que 
ensejaram o desconto. 

\~
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7.11 - Deverão ser novamente cobrados, com os valores vigentes ú 
época da primeira cobrança, as quantias que tenham sido glosadas em virtude do não 
atendimento as exigências estipuladas. 

7.12 - Na hipótese de ocorrer atraso nos pagame ntos devidos á 
CONTRATAp A, o valor faturado será atualizado monetariamente pelo percentua l pro rata 
temporis do lndice Geral de Preços Disponibilidade Interna - lGP/D: conhecido quando do 
faturamento, compreendido entre a data limite estipulado para pagamento e aquela em que se 
der o efetivo pagamento. 

7.13 - Também serão corrigidos na forma do item 7.12 os vaiare" 
devidos pela CONTRATADA ao CONTRATANTE. 

CLÁUS ULA OITAVA - 0 0 VALOR DO C O NT RAT O E DA DO T AÇ ÃO 
ü R ÇAM ENTÁRIA 

8.1 - O valor anual estimativo do presente contrato é de R$ 44.400,00 
(quarenta e quatro mil e quatrocentos reais), sendo pago em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 
3.700 ,00 (três mil e setecentos reais) 

8.2 - As despesas com a execução deste contrato serão atendidas, no 
exercício de 2011, com os recursos consignados no Orçamento Geral da União e 
suplementações a ele incorporadas , discriminados a seguir: Programas de Trabalho: 000 .821 e 
Elementos de Despesa 33.90.39. 

8.3 - Foi emitida a Nota de Empenho n,? 2011NE000241 no valor de 
R$ 32.683,25 (trinta e dois mil, seiscento s e oitenta e três reais e vinte e cinco centavos) à 
conta da dota ção orçamentária especificada no item 8.2 deste co ntrato. 

8.4 - Observada a Iimitação constante do § 1° do artigo 65 da Lei n o 

8.666/93 poderá o CONTRATANTE, promover altera ções unilaterais no objeto do presente 
contrato. 

C LÁUSULA NONA - DA VIG ÊNCIA 

9.1 ~ Este contrato entra em vigor a partir data de sua assinatura, 
vigorando por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período ou fração, 
mediante termo aditivo , até o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo os primeiros 12 (doze) 
meses de vigência. 

9.2 Este instrumento tem seu término previsto para 

9.2. 1 - A prorrogação do presente cont rato ficará adstrita a existência 
de créditos orçamentários para fazer face as referidas despesas nos exercícios subseqüentes. 

C LÁ USULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 

10.1 - Os preços dos serviços pactuados na Cláusula Quinta poderão 
ser reaj ustar os anualm ente , devendo as partes , na ocasião, negociar O percentual a ser 
aplicado. 

10.2 - Quando da negociação do reajustamento dos preços, as partes 
observarão para que o percentual a ser aplicado não seja superior à variação acumulada do 
Índice Geral de Preços de Mercado - lGPM, calculada e divulgada pela Fundação Getúlio 
Vargas, compree ndida entre a data da apresentação da proposta e aquela em que se verificar o 
aniversário anual da celebração deste contrato. 

I 
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10.3 - Caso o índice estabelecido para delimitar o reajustamento dos 
preços seja extinto ou, de qualquer forma, não possa mais ser util izado para esse fim, as partes 
desde já concordam que em substituição seja adotado o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

10.3.1 - Na aus ência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice para delimitar o reajustamento dos preços. 

1O.~~ - incumbe à Contrat ada a apresentação do pedido de reajuste 
acompanhado ela respectiva memória de cálculo. 

10.S - após análise e aprovação da memória de cálculo, apresen tada 
pela Contratada, aos setores competentes do Contratante, o reajuste contrat ual será apostila do 
nos termos do Artigo 65, § 8°, da Lei 8.66611 993. 

CLÁ USULA ONZE - DAS PENALIDADES 

11.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato o 
CONTRATANTE poderá aplicar as segui ntes sanções: advertência, multa, suspensão 
temporária do direito de licitar e contratar com o Conselho da Justiça Federal e/ou declaração 
de inidone idade para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com os 
artigos 7° e 9(,1 da Lei 11. 10.520/2002, artigo 28 do Decreto 11. 5.450/2005, e os artigos 86 a 88 
da Lei 8.666/93, cabendo defesa prévia. recurso e vista do processo, nos termos do artigo 109 
do referido diploma legal. 

11.2 - Para os fins previstos no art. 86 da Lei n" 8.666/93, fica 
estipulado o percentual de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor da prestação 
inadimplida, a título de multa de mora por dia em caso de atraso injustificado na execução dos 
serviços de manutenção, limitado ao máximo de 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

11.3 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua propost a, 
não celebra r o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto , não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadas tramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4° da Lei 10.520/02, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das 
multas prevista s em edital e das demais cominações legais. 

11.4 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 el a Lei 
'13 .666/93 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso Ir do mesmo artigo. 

11.5 O valor da mu!ta aplicada, após regular processo 
administrativo, será descontado dos pagamento!' devidos pela Administração ou cobrado 
judicialmente. a critério da Administração. 

11.6 - A CONTRATADA. quando não puder cumprir os prazos 
estipulados para o cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação, deve rá 
apresenta r just ificativa por escrito , devidamente comprovada, acompanhada de pedido de 
prorroga ção, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, 
estranho à vontade das partes, que altere fundamentalm ente as condições deste contrato; ou 
que impeça a sua execuç ão, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em 
documento contemporâneo à sua ocorr ência, 

J I.7 - A cri tério da autoridad e competente do Conselho, COIll 

fundamento nos Princípio da Proporcionalidade e da Razoabi lidade , as penalidades poderão 
ser relevada s ou atenuadas, em razão de circun stânci as fundamentadas em fatos reais e 

(
 

! 
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comprovados e desde que formuladas, por escrito, no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, 
contado da data em que for oficiada da pretensão no sentido da aplicaçào da pena. 

CLÁUSULA DOZE - DA RESCISÃO 

12.1 - O presente contrato poderá ser rescindido ocorrendo urna ou 
mais hipóteses previstas no art. 77 e seguintes da Lei n'' 8.666/93, O que a CONTRATADA 
declara expressamente conhecer. 

12.2 - Na hipótese da rescisão ser proced ida por cuIpa da 
CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até ° limite dos prejuízos 
experimentados, os créditos a que aquela tenha direito . 

12.2.1 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo 
estes insuficientes para fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres da União, no prazo máximo de 05 dias úteis 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da 
rescisão contratual ou da diferença entre estes e os créditos relidos. 

12.2.2 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo 
estipulado no subitem anterior, o valor correspondente aos prejuíz os experimentados pelo 
CONTRATANTE será cobrado judicialmente, a crit ério da Administração . 

CLÁUSULA T RE ZE - DA LIC ITAÇÃO 

13.1 - A presente contratação foi antecedida de procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n? 8,12011 , razão pela qual ficam fazendo parte 
integrante cio ajuste, independentemente de transcrição, as disposições contidas no 
instrumento convocat ór io, bem como as condições propostas pela CONTRATAD A naquilo 
em qu e não cont rariarem o que aqu i ficou estipulado. 

13.2 - Integram também o presente contraio, independentem ente de 
transcrição, as disposições constantes da Lei nO 8.666/93, naquilo em que lhe seja aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUA RTA - DA FISCALIZAÇAo 

14. 1 - O CONTRATANTE fiscalizará como lhe aprouver e no seu 
exclus ivo interesse o exato cumprimento das Cláusulas e condições estabelecidas neste 
contrato. 

14.2 - Caberá à Subsecretaria de Manutenção e Serviços Gráficos do 
CONT RATANTE exercer a fiscalização acima estabelecida. 

14.3 - A fiscalização da execução deste contrato por parte do 
CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabili dade da CONTRATADA em relação 
às obrigações por ela assumidas. 

14.4 - O servidor da Subsecretaria de Manutenção e Serviços Gráficos 
do CONTRATANT E incumbido da fiscalização da execução deste contrato, terá autoridade 
para definir toda e qualquer ação de orientação geral , controle e acompanhamento, fixando 
normas nos casos não especificados e determinando as providências cabíveis. 

CLÁ USULA Q UINZE - DA PUBLICAÇ ÃO 

15.1 - De conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 

\. (
\ , 

61 da Lei n" 8.666/93, o presente contrato será publ icado no Diário Oficial da União. na 
forma de extrato. J..: 
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15.2 - Caberá ao CONTRATANTE promover a publicação de que 
rata o item 15.1 deste contrato. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO 

16.1 - Para dirimir as questões oriundas do presente contrato, ser á 
competente o Juízo Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal. 

LÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FI! A 1.,' 

17.1 - No prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura deste 
contrato, a CONTRATADA credenciará junto ao CONTRATANTE preposto apto a 
representá-la durante a execução deste contrato. 

] 7.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições 
contidas na Lei n? 8.666/93, bem como dos pr incípios de direito público. 

17.3 - É defeso à CONTRATADA tilizar-se deste contrato para 
caucionar qualquer dívida ou títulos por ela emitidos, seja qual for a natureza dos mesmos. 

17.4 - A CONTRATADA assumirá, de forma exclusiva, todas as 
dívidas que enha a contrair com vistas a cumprir com as obrigações oriundas do presente 
contrato, fi cando certo, desde já, que O CONTRATANTE não será responsável solidário pelas 
mesmas. 

E para firmeza e como prova de assim haverem ajustado, foi lavrado o 
presente TERMO em 03 (três) vias de igual teor, uma das quais destinada à CONTRATADA, 
o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelos repre .cnian tes das partes 
contratantes e pelas testemunhas abaixo indicadas. 

Brasília-DF, J j de /, ( ~ li. de 201 1. 

ANTONIO,HUMBERTO MACHADO'-DE SOllSA BRITO 
Secretário de Administração do 

Conselho da Justiça Federal 

~';Yh~
/ ~~ 
~ 

MICHELLE ~AGAL HAES SILVA FERNANDO JOSÉ FONSECA NUNES 
Procuradora da empresa Procurador da empresa 

/
Thyssenkrupp Elevadores S.A Thyssenkrupp Elevadores S.A 
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ANEXO r AO CONTRATO C.JF N.o 01 3/201 1-CJF 

TERMO DE REFERÊ NCI A 

I - OBJETO 

1. 1. o presente instrumento visa à contrat ação de empresa especializada em prestar serv iço-, de 
Assistência Técnica f;. Conservação, que compreendem serviços de manutenções preventivos e corretivos. com 
Iornecimento de peças e insumos necessá rios. além de atendimentos de chamados de emergência. 

1.2. Os serviços de assistência t écnica e conserva ção serão executados no sistema de transporte 
vertical, composto por 06 (seis) elevadores, destinado a passagei ros e/ou cargas, instalados no Edifíc io Sede do 
Conselho da Justiça Federal, fabricado pela Thyssenkrupp Elevadores. assim descritos. no!' conformes dos 
seguintes números de fabricação: 

1.2.1. Número 87893, linha F'DN, destinação Comercial. capacidade óno (s eiscentos) kg, com 03 (tr és) 
paradas e velocidade 60 (sessenta) metros por minuto; 

1.2.2. Número 87894, línha FDN, destinação Comercial , capacidade 600 (seiscentos) kg. com 05 
(cinco) paradas e velocidade 60 (sessenta) melros por minuto; 

1.2.3. Número 87895, linha FDN, destinação Comercial , capacidade 6011 (seiscentos) kg, com U5 
(cinco) paradas c velocidad e 60 (sessenta) metros por minuto; 

1.2.4. Número 87896, linha FDN. destina çào Comercial, capacidade BSO (Um mil, trezentos c 
cinqüenta) kg, com OS (cinco) paradas e velocidade 60 (sessenta) metros por minuto; 

1.2.5. Número 87097, linha FOl\J . destinaç ão Comercial, capacidade USO (Um mil. trezentos e 
cinqüenta) kg, com 05 (cinco) paradas e velocidade 60 (sessenta) metros por minuto; 

1.2.6. Número 8789g, linha FDN, destinação Comercial, capacidade 1350 (Um mil , trezentos C 

cinq üenta] kg. com 05 (cinco) paradas e velocidade 60 (sessenta) metros por minuto: 
1.3. Os serviços de assis tência técnica e conservação deverão ser executados por meio de atendimento 

aos chamados de manutenções corretivas, emergencial e preventivas (programados c periódicos). com 
Iornecimenro de peças e insumos, sempre que necessários. prestando esclarecimentos técnicos a respeito tio seu 
funcionamento c quaisquer defeitos apresentados no funcionamento dos elevadores, em conformidade com as 
especifi ca çócs téc nicas e norm as de segurança vigentes . 

2- (...) 

3 - ESPECIFICAÇÃO DOS SERViÇOS A SE R EM REALI ZADOS: 

o objeto descrito neste Tel mo de Referência contém a ~ seguintes espec ifica çóes: 
3.1. Serviços de Assist ência T écnica através de manutenção preventiva, corretiva. fornecirnento de 

peça" e insurnos necessários , bem como atendimentos a chamad os de emergência 24h (vinte e quatro horas): este 
último deve ser atendido em até 01 hora, pormenorizado da seguin te forma: 

3.1.1. MANUTENÇAO PREVENT1VA: engloba todos Os serviços. peças e insumos, destinados a manter 
D sistema, com funcionamento ininterrupto, seguro, adequado e confortável. tcndo ain a a finalidade de evitar a 
ocorrência de defeitos no equipamento. Quanto à manutenção preventiva, cumpre estabelecer que co mpreende, 
principalmente, a limpeza, regulage rn. ajustes e lubrificações do equipamento e de seus componentes, e tamb ém 
lJS lestes das partes elétricas e eletrônicas, inclusive insumos, tais como: óleo do pistão amortecedor de cabina c 
contrapeso, óleo das unidades hidráulicas, produtos espec íficos para as limpezas das peças componentes do 
equipamento, entre outros. As atividades mínimas requeridas estão lis tadas no anexo deste Termo de Referência. 

3.1.2. MANUT ENÇÃO CORRET IVA: formada pelos servi ços, peças e insumos, dest inados a corrigir os 
eventuais problemas inerentes ao funcionamento do sistema de transporte vertical de passageiros c/ou cargas. 
ocasionados por diversos Iatores. Ressalta-se que [ais problemas, quando detectados durante a manuten ção 
preventiva, desde logo. deverão ser realizados para evitar um dano maior aos equipamentos/sistema, nos 
conformes dos protocolos estabelec idos na coruratação. 

:U .3_ FO I~ NEC I MENTO DE PEÇAS E INSUMOS NECESsA RiOS: compreende O fornecimento 
de todas as pe~a s e insumos necess ários para J realização lias manutenções. preventiva ou corretiva. Dessa 
forma. o forneci mento de ó leos lubrificantes, ó leos diversos , relês, correias. mate riais especí ficos de limpeza do 
equipamento. peças cletro-eletr ônicas, rolamentos, buchas, rctentores, acoplamento. escovas, conectorcs, calços 
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de isola çã o, juntas de vedação, e etc., deverão ser fornecidos pela CONTRATADA c. por isso, deverá ser 
computado o valor desses insumos no oferec imento da proposta. 

3. [ .4. Em casos comprovados de vandalismo, falta ou deficiência de aterramento elétrico por falhas 
no fornecime nto de energia elétrica em variação de. tensão de rede superior a 10% da nominal, a 
CONT RATADA será dispen sada apenas do fornecimento das peças e insumos que forem necessários. 
permanecendo a obrigatoriedade de avaliar os custos para quaisq uer consertos e aquisição de peças nc cessár ia ~ 
para o funcionamento O sistema, sem cobrar nenhum adiciona] por tal serviço. 

3.1.5. CHAlvlADOS DE Ef'vIERGÊNC1A: refere- se aos serviços de retirada de passageiros presos em 
cabina é/ou a percepção de perigo eminente aos usuários do sistema. quando na ocorrência de solução de 
iruerrupçócs, travamentos, ou outras falhas do sistema. Estes serviços deverão estar disponíveis 24h (vinte e;: 

quatro horas) por dia. 
3.2. O prazo para atendimento dos chamados para reparos c restabelecimento do íuncionarncnto dos 

elevadores parados deverá ser de no máximo 8 (oito) horas úteis. 
3.3. Os serviços de assistência técnica e conservação devem abranger todos os componentes do 

~ i '-, l c ll1a clevat órto vertical de passageiros e/ou cargas , com as peças e insumos a cargo da CONTRATA0 \, 
compreendendo. principalmente, os seguintes locais/equipamentos: 

3.3. 1. CASA DE t\-'1ÁQUINAS 
3.3.1. 1. MÁQU [NA: coroa e sem fim, rolamento de escoa e dos mancais do eixo da coroa e da polia de 

tração. gaxeta, juntas de vedação, retcntores, aro ou polia de tração, calços de isolação e ubrificarues; 
3.3.1.2, MOTOR: estator, rotores, rolamentos, buchas, rctcntorcs, acoplamento, concctorcs, calços de 

isolação e lubrificantes; 
3.3. 1.3. FREIO: lonas, sapatas, pinos, articulação, buchas, núcleo, bobina, molas, polias, calços anéis de 

regulagern e lubrificantes; 
3.3.1A . CONTROL E/SELETOR: chaves eletromecânicas, painéis temporizadores (c ircuito impresso), 

microprocessador. placas com circu itos impressos , resistência , transformado res, contatos e painéis de segurança. 
placa'. e componentes microprocessadores . 

3.3.2. POÇO DO ELEVADO R - Cabos de traçào do regulad o de compensação c de manobra, corrediças 
das guias ou roldanas dos cursores, para-choque, senso ' -b eletrônicos, tensor do regulador. aparelho de 
~ cgu ran ça , rampas, chaves de parada e fim de curso, operador de portas. 

3.3.3. PAVIMENTOS - Suspensão de portas, indicadores luminosos, botões e indicadores. porias 
d ífuso res de luz, lâmpadas. rea to res, luzes \.1<: emergência e bate rias, compensa dores dó' vol tag em, alto- falan te c. 
ventilado res C exaustores. 

~ - (... ) 

5 - (...) 

6- DO LOCAL DE REA LI ZAÇ ÃO DO S SE:RV1ÇOS DE ASSISTÊNCIA T ÉCNIC A E CONSERVAÇÃO 

6. J . Os serviços de assistência t écn ica e conservação, através de manutenção periódica c corretiva 
com fornecimento de peças e insumos necessários, deverão ser executados, no Edifíc io Sede do Conselho da 
Justiça Federal. em dia e horário do seu expediente normal, isto C, das 07h às 19h. exceto quando Iur 
imprescindível a realização em dia d ou horário diversos, 

6.2. Em casos de comprovada inviabilidade em efetuar alguns dos procedimentos inerentes aos 
serviços, a Empresa poderá solicitar Subsecretaria de Manutenções e Serviços Gr áfi cos - SUMAN autorizaç ão à 

da realização dos serviços na oficina el a contratada. 

7 - ( ... ) 

8 - SOLI C ITAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSIST ÊNCIA T ÉCNICA E CONSERVA ÇÃO 

S.J. Os Serviços de Assistência Técnica e Conservaçã o serão prestados continuamente c scrào solicitados 
sempre que necess ário. 

S.2. Será real izada , pelo menos 01 (uma) vez por mês, 01 (uma) man uten ção preventiva. com 
fornecimento de p e ça~ e insumos quando necessário. A<., atividades mínimas requeridas estào listadas no anexo 
oeste Te rmo de Referência. I) 

8.3. Os ser vi ços de manutenção CORRETIVA e/ou EMERGENCIAL scr áo realizados de forma \ C 
eventual. quando os equipamentos estiverem inoperantes ou apresen tem funcionamento inadequado. -+ r 
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9 - OBRIGAÇÜES DA CONTRATA DA 

A empr esa cont ratada ficará obrigada a : 
9. 1. Efetuar os serviços de assis tência técnica e conservação, na forma esti pulada no Contrato; 
9? . P.ossuir quadro técnico, com profissionais especializados, contendo pelo menos um (O I ) 

engenheiro rnecamco, regist rado perante o CREA, devidamen te habilitado a prestar serviços de assist ência 
t écnica e conservação em elevadores atuando como Respons ável Técnico pelos serviços de manutenção: 

9.3. Providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, a respeito d o~ ')e rv i ço~ 
prestados (assistência técnica através de manutenção prev cntiva c corretiva). sob responsabilidade de Um 
engenheiro mec ânico devidamente capacitado para os serv iços con tratados. fato que deverá ser comprovado 
atrav és de certidão do CREA; 

9.4. Especificar os tipos de manutenções efetuadas du rante o período de um mês. detalhando os 
serviços. peças (descrição pormenorizada, inclusive (J número de série), insumos e chamados atendidos, bem 
como as datas em que foram efetuados cada serviço. Quan do da apresentação da fatura e no ta fiscal. deverá 
constar, no relat ório técnico mensal, todas as informações relativa s aos serv iços efetuados e as peças e insumos 
trocados: 

9.5. Substituir lodos os componentes indispensáveis ao uso normal do elevador. As despesas 
decorrentes das substit uições , inclusive as peças e insumos, serão de responsabilidade da Contratada, pois estão 
compreendidos como manutenção corretiva. 

9.6. Avalia r o es tado e conservação do equ ipamento, as peç as, os insumos e \ ) $ serviços necess ários 
durante o prazo de vigência do futuro contrato. 

Y.7. Providenc iar a limpeza dos locais onde cstáo instaladas as partes que cornpócrn os elevadores: 
9.tí. FORNECER, quando ocorrer necessidade, peças novas, sem defeitos ou avarias, em 

conformidade com as recomendações do fabricante do equipamento e normas técnicas vigentes à época. além de 
prazo mínimo de garantia de (J l(um) ano. 

l1 .9. A empresa, respons ável pelos serviços, oficializará à SUMAN Cronograma Anual de 
Rea lizaç ào de Serviços de Assistência Técn ica e Conservação, possíveis de serem ava liadas co rn p rec isão . ou 
seja, as datas de execução de manutenção preventiva, para possibilitar melhor controle sobre as manutenções nos 
elevadores : 

9.1l1. Executar os serviços, em horário compatível com o expediente Conselho da Justiça Federal. 
sem causar grandes transtornos, tais como: sons desagr adáveis, ac ima de 60d13 (sessenta decibéis), aferidos nos 
locais de trabalho dos servidores; salvo quando a contra tada manifestar for malmente a imposs ibi lidade de 
execução t; obtive r de ferimento do CONT RATANTE: 

9. J I. Manter o atendimento no padrão recomendado pelos fubricantes c de acordo com as normas 
técnicas brasi leiras, os termos do edital. contrato, este termo de referência e demais legislações pertinentes; 

. .12. Apresentar relatório técnico ao final de se rviços, relatando os serviços executados. os 
proble mas detectado s e as peças substituídas (se houver) espec ificando () número de s érie das colocadas nas 
instalaç ões e equipamentos: 

9.13. Indicar os nomes dos técnicos habilitados que farão a manutenção dos eq uipamentos, que se 
apresen tar ao executor do contrato. a cada sol ici tação do serv iço, tanto no início, para a autorização, quanto nu 
término . para a entrega do serviço. Tais funcionários deverão ser identificados com crachás da empresa: 

9.14. Após o término das manutençócs, a Contratada deverá apresentar, na hipótese de ser necess ária 
a substi tuição de peças, a relação de todas que foram trocadas, inclusive o número de série da cada uma. par a 
fins de comprovaçào e co ntrole do tempo de garantia das peças; 

9.15. Responsabilizar-se por rodas as despesas decorrentes da execução dos serviços e do 
íornecimento de peça~ , tais como: mão de ob ra. salários, obrigac ócs sociais trabalhistas, ferramentas, impostos. 
transporte e outras que se fizerem necessária s; 

9.16. Instruir, durante as manutenções, os responsáveis pela operação do c lev dor no que tange ao 
uso ad equado os dispositivos componentes cio elevador ; 

9. 17. Manter estoque das peças dos equipamentos que estejam co ntempladas nos custos dos serviços 
aqui tratados. 

9.18. Respon abilízar-se por danos pessoais ou materiais decorrentes de dolo 0 11 culpa por parte de 
seus empregados e/ou prepostos quando da execução dos serviços e ou entrega das peças de que trata e:>lt 
instrumento: 

9.19. Informar as alterações necessárias nas instalações da casa de máquinas. caixa e poço, pa ra 
evitar danos nos sistema elevatório de passageiros , tais corno: circuitos para alimentação do quadro de força da 
casa de máquinas e respectivos fusíveis de proteção desse quadro, dispositivos de para raios. janelas. ilurninaçào. 
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sistema de ventilação nu exaustão forçada, extintor de incêndio, alvenaria e pinturas. Ressalta-se que as trocas 
(sem altera ções no sistema) de peças já existentes. como fusíveis, disjuruores, cabos, etc., serão de 
responsabilidade da CONTRATADA, sem ncnhum custo adicional ao valor mensal cobrado pelos serviços: 

9.20. Sugerir, através de justificativa técnica, alterações das características originais ou a substituição 
de acessórios por outros de tecnologia mais recente, assim como eventuais al teraçócs impostas por novas 
disposições legais ou empresas seguradoras; 

9.21. Apresentar Dota fiscal, contendo os dados bancários e o n úmero do contrato. ern duas vias. até 
() quinto dia útil do mês subseqüente à prestação do serv iço; 

9.22. Sujeitar-se à fiscalização, pelo Conse lho da Justiça Federal, nos termos aqui previstos. para O 

cumprimento e exccuçâo do servi ço. 
9.23. Ocorrendo a necessidade de Se r etetuados procedimentos em oficina da Contratada, haverá a 

assinatura do Termo de Autorização de saída emitido pelo executor do contrato, especialmente designado pelo 
Consclho da Justiça Federal, onde a partir do recebirncn to do instrumento que autorizar á a desinstalaçào. o 
tran"porte, perma nência dos equipamentos nas oficinas (dui .ir te o tempo estritamente necessário), A reinstalaçào 
e completo restabelecimento do funcionamento do elevador serão de inteira responsabilidade da contratada. 

9.24. Realizar mensalmente rigorosa inspeção em todos os equipamentos apontando possíveis 
melhorias. Na ocasião da inspeção deverá ser emitido relatório que ateste a conformidade dos equipamentos com 
as normas de segurança. 

10 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILI DADE DO CONTRATANT E: 

o Conselho da Justiça Federal ficará obrigado a: 
1U.1. Permitir o acesso dos técnicos da empresa em suas instala ções. colaborando para a tomada de 

medidas necess árias à prestação dos serviços. exigindo sempre documento de identifica çáo funcional dos 
t écnicos ; 

10.2. Assegurar, aos técnicos credenciados, U livre acesso aos equipamentos c aos loca is de sua 
instala çào, prestando- lhes os esclarecimentos eventualmente solicitados: 

10.3. Vedar o acesso de terceiros 3S instalaç ões do sistema elevatório e casa de máquinas: 
10.4. Vedar (1 depósito de materiais alheios aos equipamentos na casa de rnaquinas c poços. 

conservando a escada ou vias de acesso livres: 
10.5. Não trocar ou alterar peças does) eq uipa rnentors), sem autorização expressa da 

CONTRATADA: 
10.6. Cumprir rigorosamente a oríenta çào técnica da CONTRATADA; 
]0.7, Executar os serviços necessários para a segurança e eficiente funcionamento dos equipamentos 

alheios a especialidade t: responsabilidade da CONT RATADA; 
1O.S. Informar â Contratada sobre qualquer irregularidade no funcionamento dos el.j Uipilmentos. 

desde YUl: seja perceptível ao pessoal não técnico ; 
[ O.L). Fiscalizar o exato cumprimento das condições estabelecidas nu co ntra io : 

11 - (...) 

7!-L/ 

J 
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PLANO BÁSICO DE MANUT ENÇÃO PREV ENTI VA DE ELE VA DORES
 

-
PLANO BÁSICO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE ELEVADORES 

Item 

i
 

1.1 

; 1.2 
I 1.3 

1.4 

1.5 

1.6 

1.7 

l.8 

:: 
2.I 

2.2 

'"1 ' ",- ,,) 

r; 
I " 

1.1 · i
 

3.2 

3.3 

3.4 

3.5 

3.6 

3.7 
I " H 
~. 
3.9 

3.10 _. 
3.1 J 

4
 

4. 1 

4.2 

·U 

14.4 

4.5 

4.6 

S 

5.1 

5.2 

5.3 

Conj unto/Componente 

CABINA INTE RNOS 

Painel de Operação 

Interfone ou intercornunocador 

Iluminação. sub-teto c ventilador 

Painéis de acabamento, ír isos c piso 

Guarda copos c espelho 

Portas, corredicas e régua c1 e segurança 

Indicador 

Comand os Cabineiro, ventilador e banqueta 

PAVIMENTO 

Boteiras c indicadores 

Portas c soleiras 

Aceleração, desaceleração e nivelamento 

CASA MAQUINA 

Prote ção c conexões (Painel de Força) 

Quadro de comando 

Bateria e fonte de luz de ernergencia 

Máquina c cabos de tração 

Motor de indução 

Freio e Contato BK ou CP F 

Regualdor de velocidade 

lnrerfone o u inte rco rnunocador 

Limite final de subida 

Limite final de descida 

Aparelho de segurança 

CAB INA EM CIMA 

Porta e contato de erncrgencia 

Corrediças sup.. sus. dos cabos e chaves de 
inducào 

Aparelho de segurança 

Operador de portas 

Te to/estrutura 

Aparelho de segurança 

CAIXA CORRIDA 

Polia de desvio 

Limites de paradas de subida 

Guias e suportes 

FREQUÊNClA 
Atividade 

M B T Q s 
-

Verifícação X
 

Ver ificação X
 

Verificação, Lirn peza X
 

Verificação
 X
 

Verificação X
 

Veri ficação , X
 

Ve rificação X
 

Verifica ção X
 

Verificação X
 

VeriIicaçâo Ix
 
Verificação X
 

Verificação X
 

Verificação, Limpeza ) I X
 

Verificação X
 

Veri f cação, Li mpcza X
 

Verificação X
 

Verificação, Ajuste, luhri ficação c
 
X X
limpeza
 

Verificação, lubrificação c limpeza X
 

Verificação X
 

Verificação X
 

Verificação X
 

Veri ficação X
I ! , 

Verificação X
 

Verifica ção, lubrificação e limpeza X
 

Ver ifi ca ção e limpeza X
 

Verificação. Aj uste, lubrifica çào c
 
X X


limpeza
 

Limpeza X
 

Lirnpeza l X
 

-

Verifica çao X
 

Verificação X
 
I 
~
 

Lubrificação, limpeza X i
 

~ / 
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:"\.4 Cabos de manobra e fiações	 Veri[icaçào X
 

Verificação, Ajuste, Iubrificação e

5.5 Portas de pavio e fecho eletrorncc ànico	 X


limpeza
 

) .6 Contra peso Verificação e limpeza X
 -
-
'i 7 

.1 Lirnite de redução de descida	 Vcrificaçào I X
 

5.R Limite de parada de descida Verificação X
 

6 POÇO
 

6.1 Corrediças inícriores	 Verificação, Lubrificação e limpeza X X 

6.2 Aparelho de. segurança	 Verificação e limpeza X X 

6.3 Aparachoquc c Cornija Verificação e limpeza X
 

:, 6 .--1 Polia, cabos e corrente de co rnpcnsào Vericaçâo, lubrificaçào e Iímpcza X
 

I h.5 Polia iensora Verificaçâo.lubrificaçâo c limpeza X
 

6.6 Deslize de contrapeso	 Verificação X
 

6.7 Fundo do poço Limpeza ~ X
 

7 GERAL
 

F
 X
7. 1 Manutenção dirigida 
~ 

1 7.2 Colocação e retirada de placas de MPP	 X
 

X
 IL7.3 1 Co nsulta ao auto diagn óstico 

M - nensal 

13 - bimestral 

T - trimestral 

o quad rirncsual
 

S - semestral
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ANEXO II AO CO. TRATO N° 013/2011 - CJF 

PREGÃ O PRESENCIAL N.o8!1I -CJF
 

PROC ESSO 20101 612922
 

PLANI LHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS
 

L-	 
LOT E ÚN ICO
 

V ALOR VALOR
Descrição I ~T EM M ENSAL ANUAL 

I 
rcrviço Assistênc ia T écnica e Conse rvação através de manu tenção
 

reveutiva e corretiva . com fornecimento de peças e insumos, bem
 
~om o atendimentos a chamados de emergência 24 (vi nte c quatro) 

R$ 3 .700.00 RS 44 .400.00 1.	 toras dos nó (seis) elevadores in-ralados no Edif íc io Se de do
 
Conse lho da Justiça Federal, confo rme d C$CnIO no A nexo I des te
 l 

~:()ntrat o 

~A LOR A UAL 00 CO NT RATO I R$ 44.400,00 

\. 
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